
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.o00612021.

Ibiúna, 26 de abril de 2021.
. Lela •• em SIIIIo .
• Cóplaa 801 EdIa.

Excelenttssímo Senhor Presidente, • As comIaa6es.
~L-r

Tenho a honra de SUb~ÇãO de Vossa Excelência
e dos demais Nobres Edis o presente Projeto de Lei complementar que altera o parágrafo 2°
do art. 3." da Lei Complementar n.? 52 de 30 de abril de 2008 e dá outras providências.

Justificativa a presente proposta vez que não há sentido em limitar
atuação do exercendo da função de Ouvidor Geral, impedindo de exercer outras atividades,

<:» sendo que a situação atual impede o Chefe do Executivo de contar com auxílio de
profissionais capacitados.

E ainda, o Projeto de Lei Complementar não acarretam despesa a
Municipalidade.

São essas, Senhor Presidente, as razões em que me levam a propor o
presente Projeto de Lei de Complementar, para que seja submetido à apreciação dos Nobres
Vereadores dessa Egrégia Câmara Municipal, afim de que de pronto possamos prestar um
serviço público altamente qualitativo e eficiente.

Sem mais para o momento, renovo a Vossa Excelência os meus protestos de
elevada estima e distinta consideração.

\J

. r;'.,d./ K', S<SJG'
'ULO KENJI SASAKI
Prefeito Municipal

~~!M!IAMt N TRATIVA
Projeto de Lein.!-l r------
Recebido ern.lfde o l( dei!!!

Prazo Venc. __

Recebido
AO
DOUTOR PAULO CESAR DIAS DE MORAES
DD. VEREADOR PRESIDENTE DA CÂMARA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
IBIÚNA. Câmara Municipal da Estância

Turlsticají I iú~n~,5.-.,..,-
Recebido em, Z I
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•. PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 0!1.
DE 26 DE ABRIL DE 2.021.

"Altera o parágrafo 2° do Art. 3.° da Lei Complementar n." 52 de 30 abril de
2008 e da outras providências.".

PAULO KENJI SASAKI, Prefeito Municipal da Estância Turística de
Ibiúna, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1° - Fica alterado parágrafo 2.° do art. 3° da Lei Complementar n." 52 de
30 de abril de 2008, passando a contar com a seguinte redação:

§2. o - Para o exercício do cargo de Ouvidor Geral, de livre nomeação pelo
Prefeito Municipal será exigido Bacharelado em Direto e inscrição na Ordem dos Advogados
do Brasil, sendo à carga horária de 20 horas semanais.

Art. 2" - Fica atualizada o anexo único da Lei Complementar n." 52 de 30 de
abril de 2008.

Art. 3° - As despesas com a execução da presente lei correrão à conta de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

GABINETE DO PIU:FEITO DO MUNIcíPIO DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA, AOS 26 D S DO MÊS DE ABRIL DE 2021.

'?1wLK". ~
AULO KENJI SASAKI

Prefeito Municipal

,



Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

LEI COMPLEMENTARN° 052.
DE 30 DE ABRIL DE 2008.

INSTITUI A OUVIDORIA GERAL DO MUNICíPIO E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS.

FABIO BELLO DE OLIVEIRA,
Estância Turística de
atribuições que lhes sâo

Prefeito Municipal da
Ibiúna, usando das

conferidas por lei,

FAZ SABER que a Cãmara Mu~icipal aprovou e ele
sanciona a seguinte lei:

Art. l°
Município da Estância
Gabinete do Prefeito.

Fica criada
Turística de

a Ouvidoria Geral
Ibiúna, vinculada

do
ao

Art. 2° - A Ouvidoria Geral do Município'tem as
seguintes atribuições:

I Receber e apurar denúncias, reclamações e
representações sobre atos considerados ilegais, arbitrários,
desonestos, ou que contrariem o interesse público, praticados
por servidores públicos do Município da Estância Turística de
Ibiúna, empregados da Administração Indireta, ou por pessoas
físicas ou jurídicas que exerçam funções para estatais mantidas
com recursos públicos; ,

c.

11 Propor aos órgãos da Administração,
resguardada as respectivas competências, a instauração de
sindicâncias, inquéritos e outras medidas destinadas à apuração
das responsabilidade~' administrativas, civis e criminais,
fazendo, qu~ndo hoUver indício ou suspeita de crime, a devida
comunicaçâo ao Ministério Público;

111
Administração, sempre
seus trabalhos;

Realizar diligencias nas unidades da
que necessário, para o desenvo~vimento de

IV Proceder correições preliminares
da Administração, por iniciativa própria ou mediante
do Prefeito ou dos Secretários Municipais;

nos -ó rq âo s
solicitação

\V - Requisitar, diretamente e sem qualquer ônus,
de qualquer órgão municipal, infor~ações, certidões, cópias de
documentos ou volumes de autos relacionados com investigações em
curso i

,



Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

VI - Manter sigilo sobre denúncias e reclamações,
bem como sobre sua fonte;

VII Manter serviço
receber denúncias e/ou reclamações;

telefõnico destinado a

VIII - sugerir adoção de providências que
pertinentes, necessárias ao aperfeiçoamento dos
prestados a população pela Administração Pública;

entender
serviços

IX - Realizar as investigações de todo
ato lesivo ao patrimõnio públ~co, sugerindo aos
Administração a adoção de mecanismos que dificultem
sua violação e outras irregularidades comprovadas;

e qualquer
órgãos da

e impeçam a

X Promover estudos, propostas e gestões, em
colaboração com os demais órgãos da Administração Municipal,
objetivando minimizar a burocracia administrativa;

XI Elaborar
obrigatoriamente, relatório de
menor, se houver solicitações do

e publicar,
suas atividades,
Prefeito;

anualmente,
ou em prazo

XII
versando assuntos de
que tange ao controle

Realizar seminários, pesquisas e cursos
interesse da Administração Municipal, no
da coisa pública;

XIII c_ Eláborar seu Regimento Interno, a ser
aprovado pelo Prefeito, do qual dever.ão constar as rotinas de
procedimentos e fluxo dos expedientes, de forma a acelerar a sua
tramitação;

"XIV -'Encaminhar para as unidades administrativas,
ofícios e requisições oriundas do Mi~istério Público, Poder
Judiciário, Câmara Municipal, Tribunal de Contas, bem como de
outros organismos de controle externo, cabendo-lhe anotar,
quando for o caso, em registro próprio o prazo para a
resposta, sendo de sua alçada, ainda, cobrar as' respectivas
unidades para o atendimento aos ditos expedientes,' sob pena de
responsabilidade pessoal;

neste artigo
técnicos e
específica;

Parágrafo Único As atribuições relacionadas
não excluem o controle permanente dos demais órgãos
administrativos, em matéria de sua competência

,



Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

Go,ol do Municipio ~
e independente, nomeadodirigida pelo

pelo Prefeito.

Art. 3° - A Ouvidoria
Ouvidor Geral, autônomo

§ 1° - O Ouvidor Geral responde diretamente ao
Prefeito.

§ 2° - O cargo de Ouvidor Geral será exercido
em regime de dedicaçào exclusiva, vedado o exercicio de qualquer
outra atividade remunerada, com exceçào do magistério.

§ 3° - O Ouvidor Geral não poderá integrar o
quadro permanente da Administração Pública Municipal Direta ou
Indireta.

§ 4° O Ouvidor Geral somente poderá ser
destituido por iniciativa do Prefeito.

o Ouvidor
municipais,
servidores,

Art. 4° - Para o cumprimento de suas funções,
Geral contará com a colaboração dos demais órgãos

bem como com o trabalho de outros 5 (cinco)
constantes no Anexo Único da presente lei.

Lei correrão
consignadas no

Art. 5°
por conta
orçamento,

- As despesas para a execução desta
das dotações orçamentárias próprias

suplementadas. se necessário.

sua publicação,
Art. 6d

revogadas
Esta lei entra em vigor na data de

as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE
IBIÚNA, AOS 30 DIAS DO ..MiS DE ABRIL DE 2008.

FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada de Registrada na Secretaria da
Prefeitura e afixada no local de costume em 30 de abril de 2008.

BENEDITO ATUI
Secretário da Administração
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Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

ANEXO ÚNXCO A LEX COMPLEMENTAR N° 052, DE 30/04/08.

QTD CARGO SECRETARIA TIPO REQUISITOS HOR! REFER.
PROVIMENTO SEM

I Ouvidor Geral Gabinete Comissão Livre nomeação . B-78
PrefeitolBacharel em
Direito + OAB

I Ouvidor Gabinete Comissão Livre nomeação - B-75
PrefeitolBacharel em
Direito + OAB

I Assessor Especial da Gabinete Comissão Livre nomeação Prefeito - , B-29
Ouvidoria

I Consultor Jurídico Gabinete Comissão Livre nomeação - B-71
PrefeitolBacharel em
Direito + OAB

2 Escriturário 11 Gabinete Efetivo Ensino Médío Completo 40 A-36

c.
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURlsTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo .
Rua Mauricio Barbosa T.v ••••• EU••• 314 -18150-000 - iblúna - SP.· Fone/Fax: (1513241.

www.ibuma.sp.leq.br e-maü; fale@ibillna.sp.leg.br

CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nO19 de 2021 de autoria do Chefe do
Executivo Municipal, deu entrada na Secretaria Administrativa da
Câmara no dia 29 de abril de 2021, e conforme despacho do Sr.
Presidente foi lido no expediente da Sessão Ordinária do dia 04 de
maio de 2021.
Certifico mais, também foi comunicado aos Senhores Vereadores
que o Projeto de Lei nO 19 de 2021 encontra-se a disposição no
portal da Câmara e à disposição das Comissões para parecer.
Ibiúna 05 de maio de 2021.

c.
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COMISSOEs

A A
CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA

TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de 510 raulo .
R•• M•• rIclo Barbosa Ta••••• Eu... 314-181_ -lbi6 •• - SP. - FOHIFa" (15)3141-1266

www.ibiuna.sp.leg.bre-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

PARECER CONJUNTO AO PROJETO DE LEI N!!.19 DE 2021
AUTORIA:- CHEFE DO EXECUTIVO
RELATOR: VEREADOR WALMIR BORTOLOTTO JÚNIOR
COMISSOES DE JUSTiÇA E REDAÇÃO; FINANÇAS E ORÇAMENTO; E
OBRAS, SERViÇOS PÚBLICOS, SEGURANÇA PÚBLICA E ATIVIDADES
PRIVADAS.

o Chefe do Executivo apresentou para apreciação desta Casa de
Leis no dia 29 de abril de 2021 o Projeto de Lei nº. 19 de 2021 que "Altera o
parágrafo 2º. do Art. 32. da Lei Complementar n!!. 52 de 30 de abril de 2008 e
dá outras providências."

A Comissão de Justiça e Redação em análise a proposta original,
quanto a sua competência, sob a legalidade e constitucionalidade, emite
parecer favorável pela tramitação regimental, pois a proposição tem o objetivo
de alterar o parágrafo 2º. do Art. 32. da Lei Complementar n!!. 52 de 30 de abril
de 2008 que "Institui a Ouvidoria Geral do Município e dá outras providências.",
para o exercício do cargo de Ouvidor Geral, de livre nomeação pelo Prefeito
Municipal será exigido Bacharelado em Direito e inscrição na Ordem dos
Advogados do Brasil, sendo a carga horária de 20 horas semanais, conforme o
artigo 1º. da proposição. Em seu seu artigo 2º. atualiza o Anexo único da Lei
Complementar nº. 52 de 30 de abril de 2008. Tais alterações visam adequar a
legislação municipal, para que '0 Executivo possa contar com auxilio de
profissionais capacitados, nada impedindo a deliberação pelo Douto Plenário.

Sob o aspecto financeiro e orçamentário, a Comissão competente
em estudo, também exara .parecer pela tramitação regimental, pois as
despesas correrão por conta de dotações próprias do orçamento,
suplementadas se necessário, conforme aponta o artigo 32.

A Comissão de Obras, Serviços Públicos, Segurança Pública e
Atividades Privadas quanto a sua competência, exara parecer pela tramitação
normal, pois necessário a adequação da Lei que instituiu a Ouvídória Geral do
Município, pois não há sentido em limitar a atuação do exercente da função de
Ouvidor Geral, impedindo de exercer outras atividades, que a situação atual /'
impede, dificultando a nomeação de profissionais capacítados no município ~~ /'
Ibiúna. L.\

Ao Plenário que é soberano em suas decisões.
É o parecer.
SALA DAS COMISSOES, VEREADOR JOÃO MELLO; EM 18 DE

MAIO DE 2021.

,



COMISSOEs

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estldo de §lo Paulo .
R•• M••rkIo....- T••••.••Ellas,314-181_-1b1h.-SP.- F_o: (15)3141-1

www.ibiuna.sp.leg.br e-mail: fale@ibiunasD.leg.br

WALMIRBORT LOTTOJUN

PARECER CONJUNTO AO PROJETO DE LEI N2. 19 de 2021 fls. O

RELATt?~- P,ESIDEN DEJUSTiÇAE REDAÇO

C~ Êb(j1Jlr~{fM!iMES D ANIRCANDIDODEANDRADE

VICE-PRESIDENTE if~~~/~~MBRO

ON;6~EGIN tro FIRMINO
~:W1~r;pMlSSÂO FINANÇASEORÇ MENTO

JAIRMARMELO)~~~~~ DlBtkT)ijbjfME~~~l8!iftnUNIOR
VICE- PRt.

O~~~LICOS.SEGURANÇA
IV~

FER NDODEGÓESVIEIRA
MEMBRO

c.
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURlsTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua"'urfclo aartloNT_ EII•• , 314 18150-000-Iblú •••- SP.- F_o: (15)3241-1

WfIWjbjuna SD Ieg br e-mail: faJoOlbjyna IQ tag br .

CERTIDÃO:
Certifico que no expediente da Sessão Ordinária do dia 18 de maio
de 2021 foi apresentado o parecer conjunto das Comissões de
Justiça e Re Finanças e Orçamento; e Obras, Serviços
Públicos, guran Pública e Atividades Privadas ao Projeto de
lei nº. 1 de 2021.
Certifi mais, o P ojeto de lei nº. 19 de 2021 foi inscrito para
disc sã votaçã na Ordem do Dia da Sessão Ordinária do dia
25 e aio de 2021, conforme anunciado no final da Ordem do Dia
da e ão rdinári do dia 18 de maio de 2021.
Ibi n 19 maio e2021.

r .
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURlsTICA DE IBIÚNA

Estado de 510 Paulo

AUTóGRAFO DE LEI ti' 1712021
"Altera o parágrafo 2° do Art. 3° da Lei Complementa
nO52 de 30 de abril de 2008 e dá outras providências."

PAULO KENJI SASAKI, Prefeito Municipal da Estância

Turística de Ibiúna, no uso das atribuições que lhe são

conferidas por Lei;
FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estância

Turística de Ibiúna aprovou e ele sancíona e promulga

a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica alterado o parágrafo 2° do art. 3° da Lei

Complementar nO52 de 30 de abril de 2008, passando a contar com a seguinte

redação:
"§ 2" - Para o exerctcio do cargo de Ouvidor Geral, de

livre nomeação pelo Prefeito Municipal será exigido Bacharelado em Direito e

inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil, sendo à carga horária de 20 horas

semanais."
Art. 2" - Fica atualizada o anexo único da Lei

Complementar nO52 de 30 de abril de 2008.
Art. 3° - As despesas com a execução da presente lei

correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
c.

necessário.
Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

PAULO CÉ S DE MORAES
PRESIDENTE

~~ INO AB~.ft?dtifí .44MARGO
. 2" SECR';~"'''

ESIDENTE DA CÂMARA
, AOS 26 DIAS DO M!:S DE

GABINETE DO P
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURlsTICA DE IBI .
MAIO DE 2021.

•



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TUIÚSTICA DE IBIÚNA

"Vereador Rubens Xavier de Lima"
Estado de 810 Paulo

GABINETE ,~~lô
Ibiúna, 26 de maio de 2021. ~.Oficio GPC nº. 178/2021

SENHOR PREFEITO:

Através do presente, encaminho a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFO DE LEI N°. 17/2021, referente ao Projeto de lei Complementar
nº. 006, nesta Casa tramitou como Projeto de lei nº. 19 de 2021 que "Altera o
parágrafo 2º. do Art. 32. da lei Complementar nº. 52 de 30 de abril de 2008, e
dá outras providências.", aprovado na Sessão Ordinária realizada no dia 25 p.
passado.

Sem mais, valho-me do ensejo para apresentar os
protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

c.

PAULO CÉ AS DE MORAES
PRESIDENTE

AO~MO.SR.
PAULO KENJI SASAKI
DO. PREFEITO DA ESTÂNCIA TURisTICA DE IBIÚNA •.
N E S T A.

,



CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de lei nº. 19 de 2021 foi colocado em
discussão e votação nominal pelo sistema eletrônico na Ordem do
Dia da Sessão Or inária do dia 25 de maio de 2021 sendo
aprovado por ze otos favoráveis e dois contrários dos
VereadoresA Rodrig es de Camargoe ArrnelinoMoreiraJúnior.
Certifico final ente, em irtude da aprovaçãodo Projeto de lei nº.
19 de 202 "J~elabo ado o Autógrafo de lei n2. 17/2021,
encaminha ,'atr és do leio GPC n2. 178/2021de 26 de maio de
2021.
Ibiúna,28 mai de 20 1.

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURlsTICA
DE IBIÚNA

Estado de 810 Paulo
Rualhurlclo_ T_ EII•• ,314 1a11O-OOO-lbhlna-SP.- FoneIFu:(11)3241-1_

wtNt jbjuna se Ieg.br ....".1: faleOibiyDlIQ !tg br •
I

-l-AMlfdft'lf GJ~IEL VIEIRA
SSOLEGISLATIVO

c.
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